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PORTARIA N" 051, DE 08 DE MARÇO D82024.

Suhstituir .servidore.s

suplenle de contrato.

--

municipais como .fiscal e

MAURICIO SACENTI FOSSATTI, Diretor do Serviço Autônomo de Água e Esgoto
dc Lucas do Rio Verde, llstado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais que lhe são

conferidas,
RE,SOLVE:

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO

7_r/
Í

Lucas do Rio Verd+,MT

Art. I". SUbStitUiTTHIAGO DEAZEVEDO, C NOMEAT SIDMAR PEREIRALOPES,
ocupante do cargo Coordenador Divisão. lotado(a) no SAAE - Serviço Autônomo de Água e

Esgoto como Fiscal. e nomear HALLAN FE,RRI,IRÂ DE PINHO, ocupantc do cargo de

encarrcgado dc setor, lotado(a) no SAAE - Serviço Autônomo de Água e Esgoto, como suplente
do fiscal do contrato n'01912023,, refercnte ao Pregão Eletrônico n" 03812022, o qual tem por
objeto contratação de empresa especializada para prestação de serviços de limpeza e

desinl'ecção, perfilagem óptica, teste de bombeamento, análise de água, manutenção e

regularização junto à Secretaria de Estado do Meio Ambiente SEMA./MT dos poços tubulares
de água município de Lucas do Rio VerdciMT, com fomecimcnto de equipamentos e mão de
obra necessárias.

Art. 2' São atribuições do(a) servidor(a) acima mencionado(a)

I - ConhcceÍ dctalhadamcnte o insttumento contratual c o edital da licitação a scr fiscalizado. anotando em rcgistro
próprio lodas as ocorrências relacionadas a sua execuçào: devendo sanar qualquer dúvida com os dcmais selorcs competentes

da Administraçào para o ficl cumprimento das cláusulas neles cstabelecidasl
II - Coordenar. acompanhd e fiscalizar a cxccução do contrato sob sua responsâbilidade e emitir rcspcctrros

rclatóriost
Ill - Propor a cclehração dc aditivos ou rescisão. quando necessário;
IV - Co trolar o pr^zo dc vigência do instrumcnto contratual sob sua responsabilidade:
V - Mânter contrcle alualizado dos pagamcntos cfctuados. cm ordem cÍonológica" cuidando paÍa que o valor do

contrato nào seia ultrapassado:
V[ - Comunicar formalmente à unidade cornpetcnte. após contalos prévios com a contratada as irregularidades

cometidas pâ-ssivcis de penalidade:
VII - Solicitar, à unidâde competente, esclarccimentos acerca do contrato sob sua responsabilidader
VIII - 

^utorizaÍ. 
Ibrmalmcntc. quando do tórnino da vigência do contrato. a liberaçào da garantia contratual eln favor

da contÍalada:
IX - Manter. sob sua guarda. cópia dos proccssos de contratação:
X - FlncaminhaÍ. à autoridadc competcnte- eventuais pedidos de modificações no cronogmma Íisico-flnanceiro.

substituiçôes de materiais e cquipamentos. formulados pela contratada:
XI - Conlrontar os prcços e quantidades constantes da Nota Fiscalcom os estabclccidos no conlratoi
XII - Rcccber e atcstar Notas Iiscais e encaminhá-las à unidâde compelonte para pagamenlo (mcdiç(les e no caso de

material direto nas obras conferir cm coniunto com o almoxaÍifado c atestar):
XIII - Vcrificar sc o prazo de entrega, cspecillcaÇôcs e quantidades encontüm-se de acordo com o cstabelecido no

inslrumento contratuul:
XIV - Notificâr a contrdtâda para sanar os prohlemas detectados nos serviços. obras ou pâra efetuaí a cntrega dos

matcriaist
XV - Sug.erir. ao Diretor. à aplicaçào de penalidades quando houver descumprimcnto de cláusulas coútraluais,
XVI - 

^companhar 
a cxccuçào contratual. cm seus aspcctos quantitativos e qualitativos;

XVII - Registrar todas as ocorrôncias surgidas durantc a execução do objeto c aplicar as devidas penalidades do
contrato:

XVIII - Determinar a reparaçào. corrcçào. remoção. rcconstrução ou substituição. às expensas da cmpresa conlratada-

/



no totalou em parte. o objeto do contrato em que se verilicarem vícios, defeitos ou incorreções resultantcs da execução ou dc
materiais emprcgadosi

XIX - Deve rejeitar, no todo ou em parte. obra. serviço ou fornccimento executado em dcsacordo com o contrato;
XX - Exigir e asscgurâr o cumprimento dos pÍazos previamente estabclccidos;
XX I - Exigir o cumprimento das cláusulâs do contrato e respectivos termos aditivos (verilicar a existência de possível

subcontratação vcdada contratualmente. por exemplo):
XXII - Aprovar a medição dos serviços efetivamentç realizados. em consonância com o rçgime dc cxecução previsto

no contrato (o liscaljamais deve atestar a conclusão de serviços que nào foram totâlmentc executados):
XXIII - Comunical à auloridade superior, em tempo hábil, qualquer oconência que requcira decisôcs ou providéncias

que ultrapussarem sua competência" em face de risco ou iminência de prcjuízo ao intcresse público;
XXIV - Deve protocolar. junto à autoridade superior. qualquer registro de dificuldade ou impossibilidade para o

cumprimento dc suasobrigaçôes, com idenliíicaçào dos elemenlos impeditivos do exercicio da atividade, além das providências
e sugestõcs que porventura entendeÍ cabiveis:

XXV - Receber o objeto contÍatual. mediante termo circunstançiado assinado pelas paÍcsi
XXVI - Emitir atestados de avaliação dos serviços prestados (certidões ou atestados):
XXVII - Deve observar a Norma Intema n'. l9l2008 do Controle Intemo. quc disciplina as responsabilidadcs do

fiscal de contrato:
XXVIII - Poderâ solicitar assessoramento técnico necessário com a dcvidâ antccedência:
XXIX - Deverá anotaÍ em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato.

determinando o que for necessário à regularização das laltas ou defeitos observados. atravós de notillcações escrita com
protocolamento:

XXX - Não deve atestar serviços nâo realizados, proceder o pagaÍnento de serviços nào executados. expedir notas
tiscais "frias" ou em desacordo com o contrato. receber material ou serviço com qualidade inferior à contratada. pagar obras
inacabadas ou serviços cm desacordo com o projeto básico ou termo dc referência. conceder aditivos indevido§; - Se
manter informado com relaçào aos prazos com o responsável pelo envio de dados ao Tribunal de Contas do Estado:

XXXII - Considerando que o descumprimento de quaisquer dos deveres atribuidos ao !'iscal do Contrato. implicará
na instauraçâo dc processo administrativo disciplinar para apurar a responsabilidade civil, penal e/ou administrativa, além do
que ficará responsável poÍ quaisquer ônus decoúentes a eventuais multas aplicadas pelo'fCE.

XXXII - Considerando que as decisÕes e providências que ultmpassarem a competência do Íiscal deverào ser
solicitadas a seus sr,rperiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes;

Art. 3" Está portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus eleitos
a partir de 04 de março de 2O23.

Art. 4' Ficam revogadas as disposições em contrifuio, em especial a Portaria n' I 15 de
15 de maio de 2023.

cPF do Fiscal: 956.***.**i.-** CPF' do Suplente Fiscal: 046.'t**.***-**
tQ3 /.) ,q Cientc em:

Assi

Nome por e

J,2\
1

enso: allan Ferreira det
Pinho.

CIO SA NTI FOSSÀTTI

t() Vcrdc/M! 04 de março dc 2024

Registre-se e Publique-se
l)iretor E ivo do SÀAE

t

Cientc cm:

J

Nome por extenso: Sidmar Lopes

L


